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1. A que tipos de estabelecimentos se refere a adesão ao sistema de produção de
suínos livre de ractopamina - referente à área de alimentação animal?

R: Tanto a adesão total quanto a adesão parcial são aplicáveis APENAS aos
fabricantes das seguintes categorias de produtos: CONCENTRADO, NÚCLEO,
PREMIX, RAÇÃO E SUPLEMENTO.

2. Quais as modalidades possíveis de adesão ao sistema de produção de suínos
livre de ractopamina?

R: Há duas modalidades: a adesão total e adesão parcial.

3. O que significa adesão total?

R: Quando toda a fábrica está focada na elaboração de produtos livres de ractopamina.

4. O que significa adesão parcial?

R: Quando algumas linhas (áreas, setores) da fábrica serão dedicados à elaboração de
produtos livres de ractopamina e outros não.

5. Como deve ser feito o peticionamento para adesão do estabelecimento ao
sistema de produção de suínos livre de ractopamina?

R: O peticionamento pode ser feito via eletrônica pelo próprio usuário, no SEI. Para
tanto deve ser preenchido o requerimento específico para detalhamento sobre a
solicitação (quais linhas, adesão total ou parcial e quais tipos de produtos).

6. Quais documentos devem ser anexados ao Requerimento para
estabelecimentos que declaram não utilizar ractopamina? ADESÃO TOTAL

R: O requerimento deve estar acompanhado da Lista de fornecedores qualificados
condizente com a lista de estabelecimentos aptos a fornecer produtos sem ractopamina
disponível no sítio eletrônico do MAPA.

7. Quais documentos devem ser anexados ao Requerimento para
estabelecimentos que aderem parcialmente - linhas dedicadas?

R: O requerimento deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
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● Planta baixa da linha de equipamentos e área de recepção e armazenamento de

matérias primas dedicadas;

● Procedimentos de identificação de utensílios, equipamentos, silos e veículos de

transporte a granel;

● Plano de prevenção da contaminação cruzada;

● Lista de fornecedores qualificados condizente com a lista de estabelecimentos

aptos a fornecer produtos sem ractopamina disponível no sítio eletrônico do

MAPA;

● Outras informações relevantes.

8. A fiscalização pelo serviço oficial prévia à adesão do estabelecimento é
obrigatória?

R: Não. O SIPOA decidirá pela necessidade de fiscalização prévia à adesão ou não
com base no histórico de fiscalizações.

9. O que ocorre se o SIPOA avalia que o estabelecimento tem condições de aderir
ao sistema de produção de suínos livre de ractopamina?

R: O SIPOA informa à DREC/CGI/DIPOA via processo SEI sobre a adesão e a lista do
sítio eletrônico é atualizada.

10. Como podem ocorrer as suspensões da lista de estabelecimentos que aderiram
à produção de suínos livre de ractopamina?
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R: A pedido da interessada, ou tendo sido detectada alguma irregularidade importante
durante fiscalização. Nestes casos, o estabelecimento passa a ser identificado como
‘suspenso a pedido’ ou ‘suspenso por fiscalização’.
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